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ESTADO DA BAHIA de Inhambupe

Lei nº 005 de 14 do dezenhro de 1992.

"autoriza o Executivo Kunicipal abrir
crédito suplementar om mais S0f(cin-

“a, quenta por cento) do total da receis
ta".

O Prefeito Municipal de Inhambupe, Estado da Bahia, nO

Faz saber que a Câmara Kunicipel de Inhambupe, Decreta
*

€ eu sanciono a seguinte Leis
.se arte 1º - Fica O poder Executivo autorizado a ebrir //
- Crédito Adicionais Suplementares as dotações autorizadas ne Lei nf!

19 de 23 de dezenhro de 1991, que aprovou O Orçamento para exereício!
financeiro de 1992, em mais 5O$ (cinquenta por cento), das receitas *

previstas para o referido exercício, obdecendo as disposições do art.
43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

arte 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sus pu.
— Uiicação, revogada as disposições em contrário.

ace

reass Rocha Reiscmiéim

Reis Prefeito Municipal,
ária Munsoipel.


